
 

MUNICIPIO DE ALMADA

Assemble ia Munic ipal

EDITAL
Nº 70/IX-4º/2009

 (Sim ao f im do sig i lo  bancár io aprovado na Assembleia da 

Repúbl ica)

EU,  JOSÉ  MANUEL  MAIA  NUNES  DE  ALMEIDA,  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  MUNICIPAL  DO 

CONCELHO DE ALMADA

Faço  públ ico  que  na  Pr imei ra  Reunião  da  Sessão  Ordinár ia  referente  ao  mês  de  Abri l  de  2009  da 

Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  real izada  no  dia  28  de  Abr i l  de  2009,  a  Assemble ia  Munic ipal  

aprovou a seguinte Moção/Del iberação: 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO

Considerando que: 

1 .  As  autor idades  f inancei ras  in ternacionais  cont inuam a  considerar  que  a  fuga  ao  f isco  em Por tugal  

se deverá si tuar actualmente entre os 5 e 10% do PIB, qualquer coisa como 8 - 16 mi l  mi lhões de 
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€/ano, o que, em termos de perda de recei ta f iscal , equiva le a uma fat ia entre 13 a 26% a menos 

re lat ivamente a uma est imat iva anual de recei tas em 2009 da ordem dos 61 mi l  mi lhões de euros; 

2.  As  mais  recentes  modi f icações legis la t ivas  em matér ia  de s ig i lo  bancár io,  designadamente  as  que  

foram  introduzidas  pelas  Leis  Orçamentais  de  2005  e  de  2009,  através  de  al terações  

in t roduzidas  no  Código  do  Procedimento  e  Processo  Tr ibutár io,  estabelecendo  as  condições  do 

processo  especia l  de  derrogação,  especia lmente  quando  há  recurso  in terposto  pelo  contr ibu inte  

de  decisão  da  administ ração  f iscal ,  não  revelaram  grande  ef ic iência  na  capacidade  da  

administ ração  em  combater  a  evasão  f iscal ,  já  que  cont inuam  a  ser  raros  os  casos  de 

levantamento de s ig i lo,  conf i rmado pelo mais recente Relatór io sobre o Combate à Evasão Fiscal ,  

onde  se  anuncia  que,  em 2008,  essas  regras  levaram à  sol ic i tação  de  levantamento  do  segredo  

em cerca de 1000 casos, is to num país em que a evasão f iscal  é dada como uma das mais a l tas  

da Europa; 

3.  Apesar  dos  avanços  e  recuos  na  modernização  da  legis lação  que  estabelece  o  segredo  bancár io  

em  Por tugal,  há  porém  dois  casos  em  que  já  está  previs to  o  acesso  i r restr i to  de  autor idades  

administ ra t ivas  a  in formação  bancár ia  pessoal ,  como  sejam  os  candidatos  ao  Complemento  de 

Sol idar iedade  para  Idosos  e  ao  Rendimento  Social  de  Inserção,  em  que,  em ambos  os  casos,  é 

condição de candidatura que toda a in formação bancár ia seja d isponib i l izada sem restr ições; 
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4. O processo de harmonização f iscal ,  em curso na União Europeia,  tem determinado o levantamento  

do segredo bancár io, def inindo regras de t rocas de informações entre os Estados-membros acerca  

das  poupanças  deposi tadas  por  nacionais  em  bancos  de  outros  países  e  obr igando  o  Estado 

por tuguês  a  in formar  a  administ ração  tr ibutár ia  dos  outros  países  comuni tár ios  sobre  os  

montantes  dos  depósi tos  dos  seus  contr ibu intes  em  Por tugal ,  para  efe i tos  de  tr ibutação,  sendo 

por  isso,  paradoxal ,  que  o  f isco  por tuguês,  como  regra  gera l ,  não  tenha  o  poder  de  obter  a 

in formação  sobre  contr ibu intes  por tugueses,  embora  possa  obtê- la  no  caso  de  contr ibu intes  

estrangei ros. 

5.  O  PS,  no  seu  Programa  de  candidatura  de  2005  —  e  depois  no  Programa  de  Governo  —  se 

comprometeu  a  defender  uma  regra  de  levantamento  do  segredo  bancár io  que  acompanhasse  “as  

melhores prát icas europeias” no combate à evasão e f raude f iscais; 

6.  O  grupo  par lamentar  do  Bloco  de  Esquerda  propôs  e  a  Assemble ia  da  Repúbl ica  aprovou  por 

maior ia,  o  pr inc íp io  da  abol ição  do  segredo  bancário  como  inst rumento  de  contro lo  e  recurso  da 

administ ração f iscal contra a f raude e evasão f iscal e até o própr io cr ime económico; 

A Assemble ia Munic ipal de Almada, na sua reunião ord inár ia de 28 de Abr i l  de 2009, decide: 
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1 .  Congratu lar-se  com a  aprovação  na  genera l idade  do  dip loma  que  estabelece  a  derrogação  do 

sig i lo  bancár io  como  meio  de  consagrar  o pr inc íp io  da  plena  igualdade  de  todos  os  c idadãos  

perante  a le i  e de reforçar  os meios de combate à f raude e evasão f iscais,  à corrupção e ao  

cr ime económico. 

2.  Reforçar  as  expectat ivas  de  que,  a  discussão  na  especia l idade  e  a  poster ior  aprovação  da  

versão  f ina l  da  futura  lei  sobre  o  s igi lo  bancár io  na  Assemble ia  da  Repúbl ica,  não  venha  a  

subver ter o espí r i to e a le t ra do dip loma agora aprovado na genera l idade; 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E IRÁ SER 

AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO.

Almada, em 29 de Abr i l  de 2009

                                            O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

  (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA)
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